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LEIS

LEI Nº 11.077, 
DE 20 DE MARÇO DE 2002

Institui o Fundo Especial de Despesa do Tri-
bunal de Contas do Estado

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído Fundo Especial de Des-

pesa vinculado à Unidade de Despesa - Tribunal de
Contas, com a finalidade de complementar recursos
para a modernização técnico-administrativa e para
o aperfeiçoamento das atividades desenvolvidas no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado.

Artigo 2º - Sem prejuízo das dotações consigna-
das no orçamento, o Fundo a que se refere o artigo
anterior complementará recursos para as seguintes
despesas:

I - modernização técnico-administrativa do Tri-
bunal de Contas do Estado;

II - desenvolvimento e aquisição de programas
e equipamentos de tecnologia da informatização;

III - aperfeiçoamento profissional dos servidores
do Tribunal de Contas do Estado;

IV - aperfeiçoamento das atividades desenvolvi-
das no âmbito do Tribunal de Contas do Estado;

V - custeio da participação em eventos relacio-
nados à sua missão institucional.

Artigo 3º - Constituem receitas do Fundo:
I - dotações orçamentárias próprias;
II - arrecadação de multas, indenizações e resti-

tuições;
III - cobrança por informações que venham a ser

prestadas por meio eletrônico;
IV - valores cobrados para inscrição em concur-

sos públicos de ingresso no Quadro do Tribunal de
Contas do Estado;

V - extração de cópias reprográficas;
VI - alienação de material e bens inservíveis;
VII - doações, legados e contribuições;
VIII - recursos provenientes de convênios, acor-

dos ou contratos;
IX - garantias retidas dos contratos administrati-

vos;
X - multas contratuais aplicadas no âmbito

administrativo do Tribunal de Contas do Estado;
XI - resultado da aplicação financeira das dispo-

nibilidades de caixa;
XII - quaisquer outras receitas que legalmente

lhe possam ser incorporadas.
Parágrafo único - Os saldos financeiros serão

transferidos para o exercício seguinte, a crédito do
próprio Fundo.

Artigo 4º - As receitas próprias, discriminadas no
artigo anterior, serão exclusivamente utilizadas no
pagamento das despesas relacionadas com as finali-
dades do Fundo explicitadas no artigo 2º desta lei.

Parágrafo único - Sempre que o montante das
receitas próprias exceder o valor das respectivas
previsões, as dotações a elas correspondentes
serão automaticamente suplementadas.

Artigo 5º - Compete ao Tribunal de Contas do
Estado a administração do Fundo e a fixação de
suas diretrizes operacionais.

Parágrafo único -  O ordenador da despesa do
Fundo é o Presidente do Tribunal de Contas do
Estado.

Artigo 6º - O Fundo terá escrituração própria,
atendidas as normas previstas na legislação e estará
sujeito à auditoria do Tribunal de Contas do Estado.

Artigo 7º - O Tribunal de Contas do Estado
publicará, até 30 (trinta) dias após o encerramento
de cada mês, relatório contendo as receitas e des-
pesas do Fundo, evidenciadas segundo a natureza
prescrita nos artigos 2º e 3º desta lei.

Artigo 8º - Os equipamentos e materiais de
natureza permanente adquiridos com recursos do
Fundo serão incorporados ao patrimônio do Tribu-
nal de Contas do Estado.

Artigo 9º - Para funcionamento do Fundo insti-
tuído por esta lei, a Secretaria de Economia e Plane-
jamento e a Secretaria da Fazenda deverão adotar
as providências cabíveis no âmbito de suas compe-
tências.

Artigo 10 - O Fundo instituído pelo artigo 1º desta
lei reger-se-á pelas normas do Decreto-lei Comple-
mentar nº 16, de 2 de abril de 1970, regulamentado
pelo Decreto nº 52.629, de 29 de janeiro de 1971 e
pelo Decreto nº 52.780, de 22 de julho de 1971.

Parágrafo único - Atendida a legislação, poderá
o Tribunal de Contas do Estado baixar normas e
instruções complementares, bem como fixar planos
de aplicação e de utilização dos recursos do Fundo.

Artigo 11 - As despesas resultantes da aplicação
desta lei correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 12 - Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de março de 2002
GERALDO ALCKMIN
Fernando Dall’Acqua
Secretário da Fazenda
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo do Valle Nogueira Filho 
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa,

aos 20 de março de 2002.

DECRETOS

DECRETO Nº 46.618, 
DE 20 DE MARÇO DE 2002

Altera a denominação e destinação do Cen-
tro de Progressão Penitenciária “Dr. José
Augusto Cesar Salgado”, de Tremembé, da
Secretaria da Administração Penitenciária, e
dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O Centro de Progressão Penitenciária

“Dr. José Augusto Cesar Salgado”, de Tremembé,
da Secretaria da Administração Penitenciária, reor-
ganizado pelo Decreto nº 43.277, de 3 de julho de
1998, com as alterações efetuadas pelo Decreto nº
45.297, de 11 de outubro de 2000, passa a denomi-
nar-se Penitenciária “Dr. José Augusto Cesar Salga-
do”, de Tremembé.

Artigo 2º - O estabelecimento penal de que trata
o artigo anterior destina-se ao cumprimento de
penas privativas de liberdade, em regime fechado,
por presos do sexo masculino, que estejam enqua-
drados no § 2º do artigo 84 da Lei federal nº 7.210, de
11 de julho de 1984, e outros condenados que a
Administração Penitenciária entender que possam
sofrer constrangimento físico ou moral, por parte da
população carcerária custodiada em estabelecimento
comum, em razão da função pública ou atividade
particular que tenham exercido ou, ainda, pela repro-
vação decorrente da natureza do crime cometido.

Artigo 3º - A Equipe de Portaria, do Núcleo de
Segurança e Disciplina, da Penitenciária “Dr. José
Augusto Cesar Salgado”, de Tremembé, passa a
funcionar em 2 (dois) turnos.

Artigo 4º - O Subanexo 24 do Anexo a que se
refere o artigo 95 do Decreto nº 43.277, de 3 de
julho de 1998, modificado pelo Decreto nº 45.297,
de 11 de outubro de 2000, fica alterado de acordo
com o Anexo que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº
45.297, de 11 de outubro de 2000.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de março de 2002
GERALDO ALCKMIN
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Dalmo Nogueira Filho
Secretário do Governo e Gestão Estratégica
Publicado na Secretaria de Estado do Governo e

Gestão Estratégica, aos 20 de março de 2002.

ANEXO
a que se refere o artigo 4º do
Decreto nº 46.618, de 20 de março de 2002
PENITENCIÁRIA “DR. JOSÉ AUGUSTO CESAR

SALGADO”, DE TREMEMBÉ

IDENTIFICAÇÃO DAS FUNÇÕES QUANTIDADE UNIDADES A QUE SE DESTINAM

Diretor de Serviço 1 Núcleo de Segurança e Disciplina
Chefe de Seção 4 Equipe de Vigilância - 4 Turnos
Chefe de Seção 2 Equipe de Portaria - 2 Turnos
Chefe de Seção 1 Equipe Auxiliar de Segurança
Chefe de Seção 1 Equipe de Controle

DECRETO Nº 46.619, 
DE 20 DE MARÇO DE 2002

Altera a subordinação das unidades que
especifica, extingue o Departamento de
Assistência à Saúde do Sistema Penitenciá-
rio e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - As unidades a seguir relacionadas

passam a subordinar-se diretamente ao Coordena-
dor da Coordenadoria de Saúde do Sistema Peni-
tenciário, da Secretaria da Administração Peniten-
ciária:

I - Centro Hospitalar do Sistema Penitenciário,
criado e organizado pelo Decreto nº 45.703, de 12
de março de 2001, alterado pelo Decreto nº 45.710,
de 14 de março de 2001;

II - previstas nos incisos III e V a VIII do artigo 5º
do Decreto nº 45.865, de 21 de junho de 2001:

a) 5 (cinco) Núcleos Regionais de Saúde;
b) Núcleo de Farmácia, organizado pelo Decreto

nº 27.149, de 2 de julho de 1987;
c) Hospital Central, organizado pelo Decreto nº

28.672, de 10 de agosto de 1988;
d) Comissão de Padronização de Medicamen-

tos;
e) Comissão de Equipamentos;
III - Centro de Atendimento Hospitalar à Mulher

Presa, criado e organizado pelo Decreto nº 46.045,
de 23 de agosto de 2001;

IV - Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiá-
trico II de Franco da Rocha, criado e organizado
pelo Decreto nº 46.046, de 23 de agosto de 2001.

Parágrafo único - Os Núcleos Regionais de
Saúde de que trata a alínea “a” do inciso II deste
artigo contam, cada um, com uma Célula de Apoio
Administrativo e funcionam nas sedes das Coorde-
nadorias de Unidades Prisionais de São Paulo e da
Grande São Paulo, da Região do Vale do Paraíba e
Litoral, da Região Central do Estado, da Região
Noroeste do Estado e da Região Oeste do Estado,
respectivamente.

Artigo 2º - Fica extinto o Departamento de
Assistência à Saúde do Sistema Penitenciário, de
que trata o inciso IV do artigo 3º do Decreto nº
45.865, de 21 de junho de 2001.

Artigo 3º - O Núcleo de Administração do Cen-
tro Hospitalar do Sistema Penitenciário e o Núcleo
Administrativo do Hospital de Custódia e Tratamen-
to Psiquiátrico II de Franco da Rocha passam a ser
órgãos subsetoriais dos Sistemas de Administração
Financeira e Orçamentária e do Sistema de Admi-
nistração dos Transportes Internos Motorizados,
além de funcionarem, também, como órgãos deten-
tores conforme previsto, respectivamente, no pará-
grafo único do artigo 10 do Decreto nº 45.703, de 12
de março de 2001, e no parágrafo único do artigo
11 do Decreto nº 46.046, de 23 de agosto de 2001.

Artigo 4º - O Núcleo de Administração do Cen-
tro Hospitalar do Sistema Penitenciário e o Núcleo
Administrativo do Hospital de Custódia e Tratamen-
to Psiquiátrico II de Franco da Rocha, além das que
lhes são conferidas, respectivamente, pelo artigo 10
do Decreto nº 45.703, de 12 de março de 2001, e
pelo artigo 11 do Decreto nº 46.046, de 23 de agosto
de 2001, passam a ter, ainda, as seguintes atribui-
ções:

I - em relação aos Sistemas de Administração
Financeira e Orçamentária, as previstas no artigo 10
do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970;

II - em relação ao Sistema de Administração dos
Transportes Internos Motorizados, as previstas no
artigo 8º do Decreto nº 9.543, de 1º de março de
1977;

III - em relação às compras:
a) organizar e manter atualizado o cadastro de

fornecedores de materiais e serviços;
b) colher informações de outros órgãos sobre a

idoneidade das empresas, para fins de cadastra-
mento;

c) preparar expedientes referentes à aquisição
de material ou à prestação de serviços;

d) analisar as propostas de fornecimentos e as
de prestação de serviços;

e) elaborar contratos relativos às compras de
materiais ou à prestação de serviços;

IV - em relação ao almoxarifado:
a) analisar a composição dos estoques, com o

objetivo de verificar sua correspondência às neces-
sidades efetivas;

b) fixar níveis de estoque mínimo, máximo e
ponto de pedido de materiais;

c) elaborar pedidos de compra para formação
ou reposição de estoques;

d) controlar o atendimento, pelos fornecedores,
das encomendas efetuadas, comunicando ao órgão
responsável pela aquisição e ao órgão requisitante,
os atrasos e outras irregularidades cometidas;

e) receber, conferir, guardar e distribuir,
mediante requisição, os materiais adquiridos;

f) controlar o estoque e a distribuição do mate-
rial armazenado;

g) manter atualizados os registros de entrada e
saída e de valores dos materiais em estoque;

h) realizar balancetes mensais e inventários, físi-
cos e de valor, do material estocado;

i) elaborar levantamento estatístico de consumo
anual, para orientar a elaboração do Orçamento-
Programa;

j) elaborar relação de materiais considerados,
de acordo com a legislação específica, excedentes
ou em desuso;

l) atender às requisições de produtos, quando
autorizadas;

m) manter atualizados os registros de entrada e
saída de produtos;

n) zelar pela conservação dos produtos em esto-
que.

Artigo 5º - O Diretor do Centro Hospitalar do
Sistema Penitenciário e o Diretor do Hospital de
Custódia e Tratamento Psiquiátrico II de Franco da
Rocha, além das que lhes são conferidas, respecti-
vamente, pelo artigo 19 do Decreto nº 45.703, de 12
de março de 2001, e pelo artigo 15 do Decreto nº
46.046, de 23 de agosto de 2001, passam a ter,
ainda, as seguintes competências:

I - em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, as previstas no artigo 29 do Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998;

II - em relação aos Sistemas de Administração
Financeira e Orçamentária, na qualidade de dirigen-
tes de unidades de despesa, as previstas no artigo
14 do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 1970;

III - em relação ao Sistema de Administração
dos Transportes Internos Motorizados, na qualidade
de dirigentes de subfrota, as previstas no artigo 18
do Decreto nº 9.543, de 1º de março de 1977;

IV - em relação à administração de material e
patrimônio:

a) assinar editais de concorrência;
b) exercer as competências previstas nos arti-

gos 1º e 2º do Decreto nº 31.138, de 9 de janeiro de
1990, alterados pelo Decreto nº 33.701, de 22 de
agosto de 1991, exceto quanto a licitação na moda-
lidade de concorrência;

c) autorizar, por ato específico, as autoridades
que lhes são subordinadas a requisitar transportes
de material por conta do Estado.

Artigo 6º - O Diretor do Núcleo de Administra-
ção do Centro Hospitalar do Sistema Penitenciário e
o Diretor do Núcleo Administrativo do Hospital de
Custódia e Tratamento Psiquiátrico II de Franco da
Rocha, além das que lhes são conferidas, respecti-
vamente, pelo artigo 21 do Decreto nº 45.703, de 12
de março de 2001, e pelo artigo 16 do Decreto nº
46.046, de 23 de agosto de 2001, passam a ter,
ainda, as seguintes competências:

I - em relação aos Sistemas de Administração
Financeira e Orçamentária, as previstas nos artigos
15 e 17 do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de
1970;

II - em relação à administração de material e
suprimentos:

a) aprovar a relação de materiais a serem manti-
dos em estoque e a de materiais a serem adquiri-
dos;

b) assinar convites e editais de tomada de pre-
ços.

Artigo 7º - Fica acrescentado ao artigo 16 do
Decreto nº 45.703, de 12 de março de 2001, o inciso
VII, com a seguinte redação:

“VII - fiscalizar os serviços prestados por tercei-
ros e, quando o contrato estiver sob sua responsa-
bilidade, atestar sua qualidade e execução.”.

Artigo 8º - Fica acrescentada ao Capítulo IV do
Decreto nº 46.046, de 23 de agosto de 2001, a Seção
X, com o artigo 13-A, com a seguinte redação:

“Seção X
Das Atribuições Comuns

Artigo 13-A - São atribuições comuns a todas as
unidades:

I - colaborar com outras unidades do Hospital
de Custódia na elaboração de projetos, atividades e
trabalhos que visem os pacientes presos;

II - prestar informações relativas à sua área de
atividades, desde que com autorização superior;

III - solicitar a colaboração de outras unidades
do Hospital de Custódia para solução de problemas
de relacionamento com os pacientes presos;

IV - elaborar relatórios mensais de atividades
com dados qualitativos e quantitativos referentes à
sua área;

V - notificar o Núcleo de Segurança e Disciplina
dos casos de indisciplina;

VI - coordenar, orientar e controlar o trabalho
dos estagiários;

VII - fiscalizar os serviços prestados por tercei-
ros e, quando o contrato estiver sob sua responsa-
bilidade, atestar sua qualidade e execução.”.

Artigo 9º - Os dispositivos a seguir relacionados
do Decreto nº 45.865, de 21 de junho de 2001, pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

I - do artigo 8º:
a) o inciso I:
“I - de Departamento Técnico de Saúde, o

Departamento de Reabilitação Social Penitenciá-
rio;”; (NR)

b) o inciso VIII:

ASSINATURAS – (11) 6099-9421 e 6099-9626

PUBLICIDADE LEGAL – (11) 6099-9420 e 6099-9435

VENDA AVULSA – EXEMPLAR DO DIA: R$ 2,55 — EXEMPLAR ATRASADO: R$ 5,14

FILIAIS – CAPITAL

• JUNTA COMERCIAL – (11) 3825-6101 - Fax (11) 3825-6573 - Rua Barra Funda, 836 - Rampa

• POUPATEMPO/SÉ – (11) 3117-7020 - Fax (11) 3117-7019 - Pça do Carmo, snº 

FILIAIS - INTERIOR

• ARAÇATUBA – Fone/Fax (18) 623-0310 - Rua Antonio João, 130

• BAURU – Fone/Fax (14) 227-0954 - Pça. das Cerejeiras, 4-44

• CAMPINAS – Fone (19) 3236-5354 - Fone/Fax (19) 3236-4707 - Rua Irmã Serafina, 97 - Bosque

• MARÍLIA – Fone/Fax (14) 422-3784 - Av. Rio Branco, 803

• PRESIDENTE PRUDENTE – Fone/Fax (18) 221-3128 - Av. Manoel Goulart, 2.109

• RIBEIRÃO PRETO – Fone/Fax (16) 610-2045 - Av. 9 de Julho, 378

• SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – Fone/Fax (17) 234-3868 - Rua Machado de Assis, 224 - Santa Cruz
• SOROCABA – Fone/Fax (15) 233-7798 - Rua 7 de Setembro, 287 - 5º andar - Sala 51  

Estado de São Paulo

EXECUTIVO
SEÇÃO I

Gerente de Redação - Cláudio Amaral

REDAÇÃO

Rua João Antonio de Oliveira, 152
CEP 03111-010 – São Paulo

Telefone 6099-9800 - Fax 6099-9706

http://www.imprensaoficial.com.br
e-mail: imprensaoficial@imprensaoficial.com.br

DIRETOR-PRESIDENTE 
Sérgio Kobayashi

DIRETOR VICE-PRESIDENTE
Luiz Carlos Frigerio

DIRETORES
Industrial: Carlos Nicolaewsky

Financeiro e Administrativo: Richard Vainberg

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP

CNPJ 48.066.047/0001-84
Inscr. Estadual - 109.675.410.118

Sede e Administração

Rua da Mooca, 1.921 - CEP 03103-902 - SP
(PABX) 6099-9800 - Fax (11) 6692-3503


